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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - IRPF - EXERCICIO DE 1997 - A partir de primeiro de
janeiro de 1995, a falta ou a apresentação da declaração de rendimentos
fora do prazo fixado, quando dela não resulte imposto devido, sujeita a
pessoa física à multa mínima no valor de cento e sessenta e cinco reais e
setenta e quatro centavos. (Lei n° 8.981 de 20/01/95 art. 88 § 1° letra "a", Lei
n° 9.249/95 art. 30).

ESPONTANEIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART.. 138 DO CTN - A
entrega da declaração de ajuste é uma obrigação acessória a ser cumprida
anualmente por todos aqueles que se encontrem dentro das condições de
obrigatoriedade e, independe da iniciativa do sujeito ativo para seu
implemento. A vinculação da exigência da multa à necessidade de a
procedimento prévio da autoridade administrativa fere o artigo 150 inciso II
da Constituição Federal na medida em que, para quem cumpre o prazo e
entrega a declaração acessória não se exige intimação, enquanto para
quem não a cumpre seria exigida. Se esta fosse a interpretação estaríamos
dando tratamento desigual a contribuintes em situação equivalente.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
JOAQUIM ANTÔNIO IBANHEZ

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado.. Vencidos os Conselheiros Valmir Sandri,

Leonardo Mussi da Silva e Daniel Sahagoff.
i,

ANTO 10 À.DE -FREITAS DUTRA

/
PR , IDE 17 E LiC,
2, e ''' 'CLOVIS ALVES
J" LATOR

FORMALIZADO EM	 1 4 JUL 2003
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA

e MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS. Ausente, justificadamente, o

Conselheiro MÁRIO RODRIGUES MORENO.
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Recurso n° 120 618
Recorrente JOAQUIM ANTÔNIO IBANHEZ

RELATÓRIO

JOAQUIM ANTÔNIO IBANHEZ, CPF 278 767 309-06, residente à Rua

Zulmira Marchesi da Silva n° 466, Jardim Estoril em Cornélio Procópio PR

inconformado com a decisão do Senhor Delegado da Receita Federal de Julgamento

em Curitiba, que manteve a exigência contida no lançamento de página 05, interpõe

recurso a este Conselho, visando a reforma da sentença.

Trata a presente lide da exigência de multa por atraso na entrega da

declaração de rendimentos referente ao exercício de 1997, ano-calendário de 1996,

nos termos dos artigos 999 inciso II letra "a", c/c art 984 ambos do RIR/94, Lei n°

8.981/95 art. 88 Inc I e II e §§ 1° a 3°

Inconformado com a exigência o contribuinte apresentou a impugnação

de folha 01/03, alegando em síntese que agiu espontaneamente estando portanto ao

abrigo do artigo 138 do CTN que afasta qualquer penalidade.

O julgador de primeira instância analisou todas as argumentações

apresentadas e julgou procedentes os lançamentos com base na legislação que

ancorou as notificações

Não concordando com a decisão de primeiro grau apresentou recurso

a este Conselho, onde mantém a alegação de espontaneidade

É o Relatório,
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo, dele portanto tomo conhecimento, não há

preliminar a ser analisada.

MULTA A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 1995.

Quanto ao mérito para melhor decidirmos a questão transcrevamos a
legislação

"Legislação instituidora da penalidade aplicada.

A Lei n° 8„981 de 20 de janeiro de 1996, teve origem na Medida
Provisória n°812 de 30 de dezembro de 1994..

Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995

CAPÍTULO VIII

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATORIOS

Art.. 88 - A falta de apresentação da declaração de rendimentos
ou a sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física
ou jurídica

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o
imposto devido, ainda que integralmente pago.

II. - ã de duzentas UF1R a oito mil UFIR, no caso de
declaração de que não resulte imposto devido.

§ 1° O valor mínimo a ser aplicado será::

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas;

b) de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas,
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Art 116 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 1995

§ 2° - A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em
caso de reincidência, acarretará o agravamento da multa em cem por
cento sobre o valor anteriormente aplicado."

Da leitura do dispositivo legal instituidor da multa, no caso de

declaração de que não resulte imposto devido (inciso II..) podemos interpretar que será

aplicada a todas as pessoas físicas, em duas hipóteses, a saber.

1 A primeira hipótese; falta de apresentação da declaração de

rendimentos:

a) atendendo o contribuinte a intimação para regularização da

obrigação acessória, com a devida entrega da declaração dentro do

prazo nela prevista, será aplicada uma multa de valor equivalente a no

mínimo 200 (duzentas) UFIR, ou o dobro da aplicada da aplicada

anteriormente, se reincidente;

b) não atendendo a intimação dentro do prazo fixado na intimação, a

multa prevista na letra "b" do § 1° será agravada em cem por cento

2) A segunda hipótese, apresentação da declaração fora do prazo

fixado:

a) contribuinte não reincidente - aplica-se a multa de valor equivalente

a no mínimo 200 (duzentas UFIR);

b) contribuinte reincidente - aplica-se a multa anteriormente aplicada

,	 agravada em cem por cento

føI	
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Assim podemos concluir que a multa mínima será aplicada sempre que

houver descumprimento da referida obrigação acessória, ou seu cumprimento fora do

prazo estabelecido na legislação, aplicando-se a primeira parte do caput do artigo 88

ao descumprimento e a segunda parte ao cumprimento fora do prazo legal.

O fato gerador da multa pelo atraso na entrega da declaração ocorreu

no primeiro dia seguinte à data limite para o cumprimento da referida obrigação

acessória, quando a referida Lei estava em plena vigência.

Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

"Art. 113 - A obrigação tributária é principal ou acessória

§ 1° - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2° - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária

Art 116 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos.

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os
efeitos que normalmente lhe são próprios.

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável

	

No momento em que a pessoa física ou jurídica deixou de 	 .-
entregar, no prazo previsto na legislação, a sua declaração de

,-----9	 rendimentos e estando sujeito a essa obrigação acessória, surgiram as

Ly
/-	 circunstâncias necessárias para a ocorrência do fato gerador da

"11W,
I	
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penalidade aplicada, convertendo-se portanto em obrigação principal
relativamente a penalidade pecuniária

Configurado o descumprimento do prazo legal a multa é devida
independentemente da iniciativa para sua entrega partir da contribuinte
ou o fizer por força de intimação

Continuando ainda no Código Tributário Nacional, quanto a
espontaneidade.

Art. 138, A responsabilidade é excluída pela denúncia
espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento
do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quanto o
montante do tributo dependa de apuração.

Não se aplica a figura da denúncia espontânea contemplada no
artigo supra transcrito, porque juridicamente só é possível haver
denúncia espontânea de fato desconhecido pela autoridade, o que não
é o caso do atraso da entrega da Declaração de Rendimentos de IRPF
que se torna ostensivo como o decurso do prazo fixado para o
cumprimento da referida obrigação acessória."

Sobre o assunto, por oportuno e por aplicável ao presente caso,

transcrevo parte do voto da eminente Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE

BRITTO, prolatado no Acórdão N°. 1 02-40 098 de 16 de maio de 1996

"Apresentar a declaração de rendimentos é uma obrigação
para aqueles que se enquadram nos parâmetros legais e deve ser
realizada dentro do prazo fixado pela lei. Sendo esta uma
obrigação de fazer, necessariamente, tem que ter um prazo certo
para seu cumprimento e por conseqüência o seu desrespeito
sofre a imposição de uma penalidade."

"A causa da multa está no atraso do cumprimento da
obrigação, não na entrega da declaração que tanto pode ser
espontânea como por intimação, em qualquer dos dois casos a
infração ao dispositivo legal já aconteceu e cabível é, tanto num
quanto noutro, a cobrança da multa pelo atraso no
descumprimento do prazo fixado em lei."
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A entrega da declaração de ajuste é uma obrigação acessória a ser

cumprida anualmente por todos aqueles que se encontrem dentro das condições de

obrigatoriedade e independe da iniciativa do sujeito ativo para seu implemento

A vinculação da exigência da multa à necessidade de a procedimento

prévio da autoridade administrativa fere o artigo 150 inciso II da Constituição Federal

na medida em que para quem cumpre o prazo e entrega a declaração não se exige

intimação enquanto para quem não cumpre seria exigida Se esta fosse a

interpretação estaríamos dando tratamento desigual a contribuintes em situação

equivalente já que todos que se encontrem dentro das condições previstas estão

obrigados à apresentação da declaração de ajuste anual e, seu cumprimento, como já

dissemos, independe da ação do sujeito ativo E tem mais, estaríamos criando uma

obrigatoriedade para o sujeito ativo não prevista em lei já que ela não vinculou a

aplicação da multa a quaisquer iniciativas prévias da SRF.

Assim conheço o recurso como tempestivo, no mérito voto para negar-

lhe provimento

Sala das Sessõ
//

 - DF, em 08 de junho de 2000

/
c".t/„/

JO	 ÓVIS ALVES
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